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Prefeituras

Afonso Cláudio

TERMO Nº 001 - ADITIVO AO CONTRATO Nº 
059/2023

PROC ADMINISTRATIVO Nº 10129/2024

Contratante: O Município de Afonso Cláudio/ES, 
CNPJ Nº 27.165.562/0001-41.
Contratada: A Gesso Afonso Cláudio LTDA, CNPJ 
Nº 01.195.422/0001-22.
Fundamentação: art. 65, § 1°, da Lei Federal nº 
8.666/93.
Objeto: Acréscimo de, aproximadamente, 
4,23% (quatro vírgula vinte e três por cento) 
ao valor total do Contrato nº 059/2023, 
referente ao item 04 (1.2.1.1, 1.2.1.2, 1.2.1.3, 
1.2.1.4, 1.2.1.5, 1.2.1.6, 1.2.1.7, 1.2.1.8, 1.2.1.9) 
e item 05 (1.2.2.1, 1.2.2.2, 1.2.2.3, 1.2.2.5, 
1.2.2.5).
Do valor: Ao valor total do contrato em epígrafe 
fica acrescido o valor de R$ 137.940,88 (cento e 
trinta e sete mil, novecentos e quarenta reais 
e oitenta e oito centavos). O valor não ultrapassa 
o limite estabelecido no art. 65, § 1º da Lei Federal 
nº 8.666/93.
Da dotação orçamentária: As despesas decorrentes 
do presente Termo Aditivo correrão à conta do 
orçamento destinado à Secretaria Municipal de 
Educação, referente ao exercício de 2024, à saber: 
09 01 12 361 0023 - Projeto/Atividade: 1.013 
- Construção, Ampliação e Reforma de Unidades 
Escolares de Ensino Fundamental - Elemento 
Despesa: 44905100000 - Obras e Instalações - 
Fonte: 259900000000 - Outros Recursos Vinculados 
à Educação - Ficha: 334.
Disposições Gerais: Permanecem em vigor todas 
as demais cláusulas do Contrato original e condições 
anteriormente avençadas que não foram alteradas 
pelo presente instrumento.

Afonso Cláudio/ES, de 10 junho de 2024.

Luciano Roncetti Pimenta
Prefeito Municipal de Afonso Cláudio/ES

Contratante

Sebastião Henrique Martins
Sócio/Administrador da Gesso Afonso Cláudio LTDA

Contratada
Protocolo 1337155

Alegre

- EXTRATO -
CONTRATO Nº. 142/2024

Contratação Direta - DISPENSA DE LICITAÇÃO: 
ART. 75, INCISO VIII DA LEI Nº 14.133/2021
Proc. N°: 3840 de 09/05/2024 - protocolo nº 
4488/2024
Cód. ID. CidadES/TCE-ES: 
2024.004E0500001.09.0016
Cód. ID. Contratação PNCP: 
13571334000167-1-000031/2024
Link da publicação no PNCP: https://pncp.gov.br/
app/editais/13571334000167/2024/31
Ratificação da Dispensa de Licitação Nº 
0016/2024: 27/05/2024
CONTRATADA:
O CONSÓRCIO PÚBLICO DA REGIÃO POLO SUL - 
CIM POLO SUL
- CNPJ n° 02.722.566/0001-52
CONTRATANTE:
MUNICIPIO DE ALEGRE-ES.
OBJETO: Contratação por meio de dispensa de 
licitação, com base no artigo 75, inciso XI da Lei 
n° 14.133/2024, para a aquisição e/ou prestação 
de serviços de assistência à saúde, com execução 
parcelada, por intermédio do CONSÓRCIO CIM POLO 
SUL - CIM POLOSUL.
VALOR: R$ 279.720,00 (duzentos e setenta e nove 
mil, setecentos e vinte reais).
PRAZO: O presente contrato terá vigência de 12 
(doze) meses, contados a partir da data de sua 
assinatura, vigendo, portanto, até o dia 04 de Junho 
de 2025.

FONTES DE RECURSO:
- Unidade: Secretaria Executiva de Saúde (UG 
Saúde)
- Fonte de Recursos: 
1600000000000/2600000000000 - FICHA 00021 
(Recursos Federal)
- Fonte de Recursos: 1621000000000 - FICHA 
00021 (Recursos Estadual)
- Fonte de Recursos: 150000159999 - FICHA 
00021 (Recursos Municipal)
- Programa de Trabalho: 014001.1012200542.035
- Elemento de Despesa: 33933900000
ASSINATURA: 04/06/2024.

Alegre/ES, 10/06/2024.
NEMROD EMERICK

Prefeito Municipal
Protocolo 1337312

licita
Realce
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Destinação/Uso do Imóvel: O uso do imóvel 
destina-se exclusivamente a abrigar a Família da 
Sra. Glória Maria de Campos Costa, inscrita no 
CPF sob nº 068.487.177-70 e portadora do RG sob o 
nº 3.789.894 SPTC/ES, que se encontra em situação 
de vulnerabilidade e risco social.
Do Valor: O valor total da contratação é de R$ 
1.800,00 (mil e oitocentos reais), sendo o valor 
mensal o montante de R$ 300,00 (trezentos reais).
Assinatura: 07 de junho de 2024.
Vigência Contratual: O prazo de vigência do 
contrato será de 06 (seis) meses, contados a partir 
de sua assinatura.
Da Fonte de Recurso: A despesa decorrente do 
presente Contrato, correrá à conta do orçamento 
Municipal, destinado à Secretaria Municipal 
de Assistência Social, Trabalho e Habitação, 
referente ao exercício de 2024, à saber: 06 01 08 
244 0013 - Projeto Atividade: 2.028 - Benefício 
Eventual por Vulnerabilidade Temporária - Elemento 
de Despesa: 33903600000 - Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa Física - Fonte: 166900000000 
- Outros Recursos Vinculados à Assistência Social - 
Ficha: 200.

Afonso Cláudio/ES, 10 de junho de 2024.
Maria Lúcia Martinuzo Bassi

Gestora do Fundo Municipal de Assistência Social, 
Trabalho e Habitação

Locatário

Lourdes da Penha Louriano
Locador

Protocolo 1337135

Aditivo

TERMO Nº 002 - ADITIVO AO CONTRATO Nº 
027/2022

PROC ADMINISTRATIVO Nº 9857/2024

Contratante: O Município de Afonso Cláudio/ES, 
CNPJ nº 27.165.562/0001-41.
Contratada: A Arquitetura Processual 
Inteligente LTDA, CNPJ nº 08.747.227/0001-07.
Fundamentação: art. 57, § IV, da Lei Federal Nº 
8.666/93.
Objeto: O presente Termo Aditivo tem por objeto 
a prorrogação do prazo de vigência do Contrato em 
epígrafe pelo período de 12 (doze) meses, ou seja, 
de 03/06/2024 a 03/06/2025.
Do Valor: A presente prorrogação terá o valor global 
de R$ 3.201,60 (três mil, duzentos e um reais 
e sessenta centavos), a ser pago em parcelas 
mensais no valor de R$ 266,80 (duzentos e sessenta 
e seis reais e oitenta centavos). Frisa-se que o 
valor contratado foi mantido conforme inicialmente 
pactuado.
Da Fonte de Recurso: A despesa do presente 
Termo Aditivo correrá à conta do orçamento 
Municipal, destinado à Procuradoria Jurídica, 
referente o exercício de 2024, a saber: 03 01 04 
122 0008 - Projeto Atividade: 2.008 - Manutenção 
das Atividades da Assessoria Jurídica - Elemento 
de Despesa: 33903900000 - Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa Jurídica - Fonte de Recurso: 
150000000000 - Recursos não Vinculados de 
Impostos e Transferências de Impostos - Ficha nº: 
063.

Disposições Gerais: Permanecem em vigor as 
cláusulas do Contrato original e demais condições 
anteriormente avençadas que não foram alteradas 
pelo presente Termo.

Afonso Cláudio/ES, 10 de junho de 2024.

Luciano Roncetti Pimenta
Prefeito Municipal de Afonso Cláudio/ES
Contratante

Luiz Sergio Azulay Martins
Sócio Administrador da Arquitetura Processual 
Inteligente Ltda
Contratada

Protocolo 1336526

TERMO Nº 001 - ADITIVO AO CONTRATO Nº 
059/2023

PROC ADMINISTRATIVO Nº 10129/2024

Contratante: O Município de Afonso Cláudio/ES, 
CNPJ Nº 27.165.562/0001-41.
Contratada: A Gesso Afonso Cláudio LTDA, CNPJ 
Nº 01.195.422/0001-22.
Fundamentação: art. 65, § 1°, da Lei Federal nº 
8.666/93.
Objeto: Acréscimo de, aproximadamente, 
4,23% (quatro vírgula vinte e três por cento) ao 
valor total do Contrato nº 059/2023, referente 
ao item 04 (1.2.1.1, 1.2.1.2, 1.2.1.3, 1.2.1.4, 
1.2.1.5, 1.2.1.6, 1.2.1.7, 1.2.1.8, 1.2.1.9) e item 
05 (1.2.2.1, 1.2.2.2, 1.2.2.3, 1.2.2.5, 1.2.2.5).
Do valor: Ao valor total do contrato em epígrafe 
fica acrescido o valor de R$ 137.940,88 (cento e 
trinta e sete mil, novecentos e quarenta reais 
e oitenta e oito centavos). O valor não ultrapassa 
o limite estabelecido no art. 65, § 1º da Lei Federal 
nº 8.666/93.
Da dotação orçamentária: As despesas decorrentes 
do presente Termo Aditivo correrão à conta do 
orçamento destinado à Secretaria Municipal de 
Educação, referente ao exercício de 2024, à saber: 
09 01 12 361 0023 - Projeto/Atividade: 1.013 
- Construção, Ampliação e Reforma de Unidades 
Escolares de Ensino Fundamental - Elemento 
Despesa: 44905100000 - Obras e Instalações - 
Fonte: 259900000000 - Outros Recursos Vinculados 
à Educação - Ficha: 334.
Disposições Gerais: Permanecem em vigor todas 
as demais cláusulas do Contrato original e condições 
anteriormente avençadas que não foram alteradas 
pelo presente instrumento.

Afonso Cláudio/ES, de 10 junho de 2024.

Luciano Roncetti Pimenta
Prefeito Municipal de Afonso Cláudio/ES

Contratante

Sebastião Henrique Martins
Sócio/Administrador da Gesso Afonso Cláudio LTDA

Contratada
Protocolo 1337156

licita
Realce


